
Diário da República, 2.ª série — N.º 169 — 3 de Setembro de 2007 25 472-(55)

de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Joaquim Jorge da
Cruz. — A Escrivã-Adjunta, Maria José Casanova.

Anúncio n.º 5871-FT/2007

O Dr. Gonçalo Viegas Pires, juiz de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 303/05.8GDFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Andrei Rudic, filho de Ale-
xandre Rudic e de Anna Agbanacbha Rudic, natural da Moldávia, de
nacionalidade moldava, nascido em 14 de Dezembro de 1983, sol-
teiro, titular do passaporte n.º AO790527, com domicílio no sítio do
Alportel Caixa Postal 38-A, 8150 São Brás de Alportel, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 17 de Outubro de 2005 e um crime de
furto de uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código
Penal, praticado em 17 de Outubro de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

25 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Gonçalo Viegas Pires. —
A Escrivã Auxiliar, Maria José Casanova.

Anúncio n.º 5871-FU/2007

A Dr.ª Maria de Fátima Batista, juíza de direito do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 191/
04.1TAFAR, pendente neste Tribunal contra o arguido Simon Paul
Wellman, de nacionalidade britânica, nascido em 21 de Janeiro de 1964,
casado, titular do passaporte n.º 8744089, com domicílio na Quinta
do Mar, Praia do Ancão, lote 13, 8135 Almancil, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 10 de Dezembro de 2003, foi o
mesmo declarado contumaz, em 27 de Junho de 2007, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

6 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Batista. —
A Escrivão-Adjunta, Maria José P. Pinto Benvindo.

Anúncio n.º 5871-FV/2007

O Dr. Francisco Onofre Mourato, juiz de direito do 1.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 795/

03.0TAFAR, pendente neste Tribunal contra o arguido Danilo Lima,
filho de Santo de Lima e de Carmelina de Lima, natural do Brasil, de
nacionalidade brasileira, nascido em 19 de Julho de 1972, director de
empresa, titular do passaporte n.º Co190152, com domicílio na Rua
São João de Brito, 11, rés-do-chão, Loulé, 8100-627 Loulé, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 8 de Fevereiro de 2003,
por despacho de 25 de Julho de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

25 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Onofre
Mourato. — A Escrivã Auxiliar, Maria José Casanova.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Anúncio n.º 5871-FX/2007

A Dr.ª Sílvia Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1199/
03.0TAFAR, pendente neste Tribunal contra o arguido Ogochukwu
Obumneme Anigbogu, filho de Semion Anigbogu e de Celina Anigbogu,
natural da Nigéria, de nacionalidade nigeriana, nascido em 4 de Outu-
bro de 1980, solteiro, titular do, titular do passaporte n.º A1219283,
com domicílio na Rua do Ataíde, 6, 2.º, 1200 Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de violação de proibição de
entrada, previsto e punido pelo artigo 136.º-B, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei
n.º 97/99, de 26 de Junho e do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de
Fevereiro, praticado em 17 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

6 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Escrivã-Adjunta, Ana Paula Ferrinha.

Anúncio n.º 5871-FZ/2007

A Dr.ª Sílvia Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 26/
05.8IDFAR, pendente neste Tribunal contra a arguida Isle Elizabeth
Paula Hilda Drescher, filha de Heinz Dahling e de Emmy Jauert
Dahling, natural da Alemanha, de nacionalidade alemã, nascido em
18 de Março de 1947, viúvo, titular da identificação fiscal n.º 201844605,
titular do bilhete de identidade n.º 16131223, com domicílio na Rua
do Bocage, 118, 6.º-D, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de abuso de confiança fiscal, na forma continuada,
previsto e punido pelo artigo 105.º, n.º 1, do RGIT, aprovado pela
Lei n.º 15/2001 e artigo 30.º, n.º 1, do Código Penal, praticado entre
Setembro de 2002 e Dezembro de 2002 e entre Outubro de 2003 e
Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Ju-
nho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Escrivã-Adjunta, Ana Paula Ferrinha.




